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1. OBJETIVO 

Esta política tem como objetivo estabelecer diretrizes integradas para a atuação social do Grupo 

Rodonaves, considerando: 

• O atendimento a colaboradores em situações de vulnerabilidade; 

• A atuação social junto às comunidades onde estamos presentes; 

• O apoio a projetos sociais e culturais, inclusive por meio de leis de incentivo fiscal; 

• A resposta solidária a emergências e tragédias. 

A proposta visa garantir um posicionamento institucional coerente, transparente e acolhedor, 

alinhado ao Propósito do Grupo Rodonaves e aos compromissos ESG (Ambiental, Social e de 

Governança). 

 

 

2. ESCOPO 

Aplica-se a todas as empresas do Grupo Rodonaves, bem como a seus administradores, 

colaboradores, prestadores de serviço, parceiros e fornecedores. 

 

 

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES 

Norteadores 

• Promoção da dignidade humana, da equidade e da inclusão social. 

• Respeito à diversidade, à escuta qualificada e ao acolhimento. 

• Apoio a iniciativas alinhadas à melhoria da qualidade de vida e às diretrizes do negócio. 

• Transparência, responsabilidade e compaixão nas relações com a comunidade. 

 

3.1 Atendimentos Sociais Internos 

• Serão prestados a colaboradores em situação de vulnerabilidade socioeconômica, 

problemas de saúde, falecimento na família ou outras demandas de cunho social. 

• A escuta será qualificada, com sigilo e respeito, conforme o Código de Ética do Assistente 

Social. 

• Os encaminhamentos serão realizados de forma acolhedora, com foco no bem-estar do 

colaborador. 
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3.2 Investimento e Responsabilidade Social Empresarial 

• Apoio a projetos e programas sociais, culturais e ambientais em alinhamento com o negócio. 

• Estímulo ao voluntariado corporativo por meio do Comitê Gente Boa. 

• Promoção de campanhas de conscientização como o Recicle e participação em datas 

simbólicas. 

• Utilização de leis de incentivo fiscal como estratégia de apoio institucional. 

 

3.3 Apoios Emergenciais e Tragédias 

• A empresa poderá oferecer apoio solidário a regiões atingidas por tragédias (enchentes, 

deslizamentos, queimadas, entre outros), desde que: 

o Haja impacto direto ou indireto sobre localidades onde o Grupo atua; 

o A ação seja coordenada pela área de Responsabilidade Social e autorizada pela 

diretoria; 

o A distribuição de recursos, materiais ou doações seja realizada com base em critérios 

técnicos e parcerias locais confiáveis. 

 

3.4 Patrocínios e Apoios 

• Poderão ser realizados apoios financeiros ou institucionais a projetos previamente 

analisados, desde que: 

o Estejam alinhados aos valores da empresa; 

o Tenham propósito social, cultural, esportivo ou ambiental; 

o Estejam regularizados junto aos órgãos competentes (no caso de leis de incentivo); 

o Sigam os fluxos internos e alçadas de aprovação definidos em diretriz específica. 

 

 

4. RESPONSABILIDADES 

• A área de Responsabilidade Social é responsável pela elaboração, revisão e aplicação desta 

política, bem como pela divulgação e orientação dos públicos envolvidos. 

• A Diretoria de Gente e Gestão e demais áreas envolvidas devem garantir a aplicação dos 

princípios aqui estabelecidos. 
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6. REFERÊNCIA NORMATIVA EDOCUMENTOS RELACIONADOS 

• Instituto Ethos 

• IDIS – Instituto de Desenvolvimento do Investimento Social 

• GIFE – Grupo de Institutos, Fundações e Empresas 

• ODS – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ONU) 

• PLCP.003 – Política de Combate ao Assédio e Discriminação 

• PLMA.001 – Política de Meio Ambiente 
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